
LEI Nº 932

DISPO]; SOB:lEA C03CESSÃOD::!: 3UBV:31TÇÃOI~~~SAL
ESCOLA"AF~OISO ALVES?EREIHA", L CALIZADA no
DnTSTRITODE SÃOSEBA3TIÃODA VARG:cr,T ALEGRE

r,1UI'TICIPIOD3 lIIRA:L-.IG, NO EXRa.cfcIO DE 1992 •

.A c.~t,:.i\.RATiTU.UCIPALD::::;TaRA.!, por seus representa:"C.tes apr-ovou e eu '

PREFEITOT,TUl'TICIP.AL,sanciono a seguinte Lei:

Ar-t , Iº - :?ica o Po er Executivo Mun.ici.pa.l., autorizado a conceder'

O :':31\"S1\.L8. Escola "AFFOI'JSOALVEJ PETIru.", do Distrito de são~~~~~~~~=
Sebastião

.

a Var.,:em .1.1egre-I.lunicipio de I,:i1'aí-MG, no exercício de 1992 ,
no va'l.or' de Cr$-588.000,OO-(Quinhm.'J.tos e Oitenta e Oito XlIil Cruzeiros)

co~ reajuste mensal pela T .(~axa Referencial), limitando-se o valor total

até 14(catorze) PNS (Piso Nacional de Salário), a partir de 01 de Janeiro

de 1992.

Art. IIº - A liberação da Su vençao no mês aubs equerrte , está condi-

cí.onada a alTesenta .ão da P~STAÇ.ÃO::r: COjJTAS,d-os .recursos r-eceb.i ô oe no I

mês arrt er-Lo.r , com cópias dos ocunentos oompr-obe.t.ór-í.oe das des:pesas, l?ara

o Executivo e Lecislativo.

Art.IIIº - ReVOCaLi-Seas di"'!.:!osiçoes eTI contrário, eS2,")eciall'"!:enteas

contidas na Lei Q 894, de 05.04.1991, entr~do esta Lei em vi~or a partir

de 01 de Janeiro de 1992.

Lt,ITDO,gortanto, a todas as autoridades e a quem o conhe cí.merrto e

execu ão desta Lei couber, que a cu'npr-an e a f'açam cumpr í r' tão inteiramen

te como nela se contém.

l:1iraí (T.TG), 27 de Dezembro de 1991.
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